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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.431, DE 15 DE OUTUBRO DE 2.024.

(Dispõe  sobre  autorização  para
abertura de crédito especial e dá
outras providências).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  um  crédito  especial  no  valor  de  R$  49.658,22
(quarenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e
vinte  e  dois  centavos)  com  a  seguinte  classificação
orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência

e Promoção Social
FUNCIONAL:  08.244.0016.2.020  –  4.4.90.52  –

Equipamentos  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 49.658,22 (quarenta e nove mil, seiscentos

e cinquenta e oito reais e vinte e dois centavos)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  500.000  -  ASSISTÊNCIA

SOCIAL-Convênios/entidades/fundos
Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º

desta  lei  será  coberto  com  recursos  provenientes  do
superávit  financeiro  apurado  no  balanço  patrimonial  do
exercício  anterior.

Art.  3º.  Fica  modificada  a  Lei  Municipal  nº  1.218,  de
21/09/2021,  que dispõe sobre o Plano Plurianual  para o
período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos
mesmos  moldes  e  naquilo  que  for  pertinente  conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  4º.  Fica alterada a Lei  Municipal  nº  1.381,  de
30/10/2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  5º.  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 15 de
outubro de 2024.

ROBERTO CARLOS VISONÁ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra, conforme legislação
em vigor:

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.171, DE 15 DE OUTUBRO DE 2.024.

(Dispõe sobre abertura de crédito
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências) .

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito especial,  autorizado

pela Lei nº 1.431, de 15 de outubro de 2.024, no valor de
R$ 49.658,22 (quarenta e nove mil, seiscentos e cinquenta
e  oito  reais  e  vinte  e  dois  centavos)  com  a  seguinte
classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência

e Promoção Social
FUNCIONAL:  08.244.0016.2.020  –  4.4.90.52  –

Equipamentos  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 49.658,22 (quarenta e nove mil, seiscentos

e cinquenta e oito reais e vinte e dois centavos)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  500.000  -  ASSISTÊNCIA

SOCIAL-Convênios/entidades/fundos
Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º

deste decreto será coberto com recursos provenientes do
superávit  financeiro  apurado  no  balanço  patrimonial  do
exercício  anterior.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 15 de
outubro de 2024.

ROBERTO CARLOS VISONÁ
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra, conforme legislação
em vigor:

Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 129, DE 15 DE OUTUBRO DE 2.024.

(Designa responsável  técnico de
contratos que especifica).

ROBERTO CARLOS VISONÁ,  Prefeito  Municipal  de
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais, e
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Art. 1º. DESIGNAR Àlef Yoshidi Tangoda, portador
da cédula de identidade nº 42.410.412-X SSP/SP, CPF nº
408.401.978-02, Engenheiro Civil, inscrito no CREA-SP sob o
nº  5070406880,  Chefe  da  Seção  de  Engenharia,
Arquitetura, Urbanismo e Serviços, para exercer a função
de  FISCAL  DE  CONTRATO,  ficando  encarregado  de
acompanhar  e  fiscalizar  os  contratos  celebrados  com
empresas por meio de processo de licitação, cujo objeto
seja relacionado a obras e serviços de engenharia.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a 14 de outubro de 2.024.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 15 de outubro

de 2.024.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente

na data supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 160c-ba2d-dda8-bcde-1a
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularID Multipla | ICP-Brasil, do tipo
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